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TDITAL
PREGÃO PRTSENCI,AL N" 026,/20TA - RTGISTRO DE PRTCOS

PROCESSO ADIVIINISTRÂTIVO N" 2 I r9l2o r8
PROCESSO LICITATóRrO N" 9O/2O18

MENOR PRTCO POR ITEM

OB'ETO: AOUISIÇÃO DE MATERTAL PERMANENTE E MATERIAL DE CONSUMO PARA
ATENDER A SECREIARI,A MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIDROLANDIA-MS.

DÂTADAÂBERTLTR.& 20DE DEZEMBRO DE 2018AS O7:00 HORAS.

PREÂII,BT]I-

I- DA REGÊNCIA
2 - DO OB.IETO
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÀO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 . DO RECEBIMENTO DOS ENVEIOPES
6. DA PROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CIá.SSrFrCAÇÃO DAS PROPOSTAS
8. DAHABILITAÇÃOESEUJULGAMENTO
9- DORECURSOEDAIMPUGNAÇÃO
IO - DAATADE REGISTRO DE PREÇOS
lr - Dos usuÁRros Do REGTSTRO DE PREÇOS
12 - DO FORNECIMENTO. DO I.OCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13- DACONTRATAÇÁO
14 - DO PREÇO E REVISÃO
15. DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS
17 - DO CANCET/,MENTO DO PREÇO REGTSTRADO
I8 - DADOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
19 - DAS DTSPOSTÇOES FTNATS

. Anexo I - Termo de Referência - EspecificaçÕes;

. Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta;
o Anexo III - Declaração de Habütaçáo;
r Anexo IV- Declaração de Fatos Supervenientes Impediüvos;
o Anexo V - Declaração nos termos do Inciso )OOCII do artigo 7" da CFl88. Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
o Anexo \rII - Minuta do Contrato.
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PREGÁO PRESENCIÂL N" 026120T8 - REGISTRO DE PRECOS

MENOR PRECO PIOR ITEM

O MT MCIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licltação e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Offcial, designado pela PorLaria n" 647 /2017, publicada
no Diárto Ofictal do Município, toma público, para conhecimento dos interessados, que
realizzrâ licitagão na modalidade PRtcÃO PRESENCIAL, tjpo mcnor preço por ltem ú-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para
contratações futuras e de acordo com as condiçôes estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.

A Abertura da sessão inicial do processo licitatórlo acontecerá às O7h(X)min do dia 2O

Caso a sessão pública de Pregáo não seja finalizada até as l lhoomtn da data prevista
acima, o Pregoeiro marcârá para o dia seguinte a continuaçáo da sessão pubüca a pârtir
das OThOOmin, no mesmo endereço.

Nào havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertu-
ra do cerLame na data marcada, a sessão será, automaücamente, transferida para o pri-
meiro dia úü subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preârnbulo deste
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

O Edital poderá ser obtido. no endereco supracitado, mediante o recolhimento de guia a
ser retirado no Departamento de Câdastro e Tributacão, locallzado à Rua Santa Catarina
no 244 no valor de R$ 3O.OO (trinta reais), sendo este o custo da reproducào. ou tambem
poderá ser visualiz-ado e baixado no Site da Prefeitura Municipal.
htpp://www.sidrolandia.ms.€ov.brl no link -licitacões".

r. DA REGÊNCIA I,EGAL

l. I ki Federal n" 8.666/93 e alterações;
1.2 tri Federal n" lO.52O / 02;
1.3 I.ei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumldor;
1.4 tri Complementar n' f 23106
1.5 Lei Complementar rf 147 / 141
1.6 Decreto Municipal n' f OO/ l3
1.7 Demals disposiçÕes contidas neste Edital.
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2. DO OBTETO DALTCTTAÇAO

2.1 O objeto da presente licttação é a seleção da proposta mais vantajosa para a adrrünis-
tração pública, objeüvando o Registro de Preços para aqulstção de material permanente e

material de consumo para atender a Secretaria Municipa-l de Educação de Sidrolândia-MS
pelo perÍodo de 12 (doze) meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicita-
ções.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,
na forma do Anexo VI, nas condições preústas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedlmento terão validade de t2 (doze) meses, a par-
tir da data de publicação do extrato da Ata de Regtstro de Preços.

3. DAS DE PARTICIP

3.1 - Poderão participar deste Pregão qualsquer licitântes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatÍvel com o objeto deste Pregão;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

OBS3 Não serão aceitos os documentos enviados úa correio ou e-mall.

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçâo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participff de licitação realizada pelo MunicÍpio
de Sidrolândia-MS.

9.2,3 - Empresa declarada inidônea para Ucitar ou contratar com a Administração Pú-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçào;

3.2.4 - Diretâ ou indiretamente, empresa ou Ílrma mercântil individual constituida por
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 90, Inciso III, da Lei Federal n" 8.666/93;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento Junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá
enüar um representante munido de documento que o credencie à parlicipação, respon-
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dendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indtcado no preâmbulo deste
Edital, idenüffcar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.2.1 - No caso de dlretor, sóclo ou proprietário da empresa licitante que compare-
cer ao local, deverá comprovar a representatiüdade por meio da apresentação: de ato
consütutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus admlnistrado-
res, deúdamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurÍdlcas,
conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), câso em que a Pregoeiro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentâr lnstrumento público ou particular
de procuração, com Íirma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular
ofertas e lances de preços e praflcar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no
subltem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2.3 - Cada credeaciado poderá representâr apenas uma licitante, salvo, nos casos de
repre sentação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4' da t,ei Federal n"
lO.52O /2OO2. dando ciêncla de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertu-
ra da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunclar através de seu representante
credenciado e Íicará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4.5 - O representante Iegal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio ou cuJo documento de credenciamento esteja irregular, Íicará impedido de
participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enÍim, para representan a licitante durante a reunião de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será mantldo o
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

4.6. As Ínicroempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da l.ei Comple-
mentar rt" 123/OG e deüdo à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão cre-
denciar-se apresentando a Certidão de Intelro Teor da Junta Comercial, Declaração de
ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não superior a 60 (sessen-
ta) dias.
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4.6.f - O descumprimento do disposto acima, sem prejuÍzo das sanções cabíveis, carac-
teruÀÍá renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da lri
Complementar rf 123 /06 aplicáveis ao presente certame;

4.7 - O representante poderá ser subsütuÍdo por outro deúdamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.9 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenclamento não
inabütara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela
mesma.

4.1O - Caso o proponente nào compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposição de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.f - Até o dia, horário e local ffxado no preârnbulo deste Edital, a licitante deverá apre-
sentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo
III), a proposta escrlta e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados
no fecho. contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além
da razÁo social do licitante, se os mesmos nào forem timbrados, os seguintes dizeres:

6. DA PROP'OSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes
informações e caracterÍsticas:

6.1.1 - Emiüda por computador ou daülografada, de preferência, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, deúdamente datada e asslnada, como
também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.1.2 ' A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforrne Anexo II deste Edi-
ta-I, indicar marca do objeto e ao ffnal a indicação do total geral da propostâ. srn algafls-
mo ou por extenso, os preços para aquisição de Produtos, deveráo sob pena de desclassi-
ficação respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 7917G000
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6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),
em âlgadsmos arábtcos.

6.f.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos,
compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecÍmento,
bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimâis, pós-
úrgula.

6.r.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VÂLOR DE RE-
FERÊNCIÂ DO RESPECTTVO ITEM, CONfOTMC ANEXO I dCStE EditAI.

6.1.7 - A úlüma folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve lndlcar o pÍuzo de entrega dos produtos, não superloÍ a O3 (dtas) dias
após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolâindia-MS, obedecida a
quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6O
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta,

6.2 - A apresentâção da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabüdade da proponente o preço e demais condições
apresentadas .

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.f .9, náo estejam indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julga-
mento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que apresentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, in-
compatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
enc€rrgos.

6.6 - As Propostas de Preços poderáo ou não contemplar a totalidade dos quanütativos
Íixados para cada item constante do Anexo I deste edital

6.7 - A ücltante deverá alnda:

A) Apresentar CatáLlogo Técnico do Equipamento, conforme descriçao no terrno de refe-
rência do anexo I deste edital, devendo conter:

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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b) os catálogos deverão conter no mÍnimo as especificações constantes na Proposta de
Preços conforme anexo I deste edital;

c) os catáIogos serão utilizados para conferência das caracterÍsticas exigidas e a compro-
vação dos requisitos técnicos do objeto;

d) os catálogos deveráo ser apresentados de forma legível, em Iíngua portuguesa sem ra-
suras ou emendas, constando todas as caracterÍsticas do equipamento, pÍazo de garan-
Ua, marca, modelo e demais especiffcações;

e) os catiilogos lmpressos da intemet, serão considerados validos, desde que este possibi-
lite a averiguação completa da descriçáo do objeto e conste a origem do site offcia-l do fa-
bricante e informe a FONTE (endereço completo), possibilitando a comprovação da au-
tenticidade do respectivo documento;

0 ficam vedadas quaisquer transformaçÕes, montagens ou adaptaçÕes na especiÍicação
original do catalogo ofertado, exceto quanto as referidas modificâçÕes üverem concordân-
cia expressa do fabricante;

g) No caso de catalogo contendo diversos modelos, a proponente deverá indicar qua-l a
marca/modelo o qual estará concorrendo na licitação

6.8 - Declaração de Autorização do Fabrlcante - exigida somente dos itcns que ne-
ce&saÍlameÍtte devarn apresentaÍ SELO DO INMETRO.

6.9 - Apresentar conforme determina o SBAC em seu aÍt. 3", a Certlficação Com-
pulsôrla para móveis escolares, cadelras e meses para conjunto aluno lndlvldual,
devendo ser realizada por Organismo de CertiÍlcação de Produto - OCP;

6.10 - Deveráo ainda atender a Portarla INMETRO n.' 184 de 3l de maço de 2O15;

7. DO JI'IÂAMENTO E DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão públl-
c€r p€úa processamento do Pregâo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e docu-
mentação de habiütação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n. 01, contendo a proposta de preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise
préüa dos preços, observando a exaüdão das operações aritméücas que conduziram ao
preço total, procedendo-se às correções de eventuals erros, tomando como corretos e
adotando como critério de aceitabüdade o valor unttário de cada item.
7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, prelimlnarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecldos neste Edital.
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7.4 - Após proceder conforme descúto no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as
propostas para fase de lances, observardo os seguintes critérios:

a) classiffcará a licitante autora da propostâ de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5o/o (cinco por cento). nos ter-
mos do § 2' do Artigo M da I*l Complementar 123/06, em relação ao menor preço ofer-
tado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes par-
ticipem da etapa de lances verbais.
b) não havendo pelo menos O3 (três) propostas na condiÉo de§rúda na alÍnea anterlor, se-
rão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03
(três), inclulndo a primeira classtflcada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado
o subttem 6. 1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para deflnlr a ordem da apresentaçâo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7.6 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7,4 para a apresen-
tação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, lnlclan-
do-se pelo autor da proposta de malor preço, seguindo-se das demals em ordem decres-
cente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o iÍltervalo mÍnimo entre
os lances. para agilizar a sessáo.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuals consultas telefôrúcas, os quais disporão âté o máximo de 03 (três) rünu-
tos, por consulta.

7.8 - Em observância à ki Complementar Federal n 123 /2006 de 14.12.2006, na
presente llcitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição
para âs mlcroempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe-
las mlcroempresas e empresas de pequeno porte sejam superior até 5olo (cinco por cento)
à proposta mais bem classiÍIcada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguiÍlte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convo-
cada para apresentar nova proposta, inferlor àquela conslderada vencedora do certame,
no przrzo mâdmo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusão.
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7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.8.1 deste Edttal, na ordem classiffcatória, para o exercÍcio do mesmo direito (inciso II
do art. 45 da Lei Complementar Federal n" L23 /2006 de 14. f2.2006).

7.9.3 - Na hlpótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o
objeto ltcitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
(§ 1'do art. 45 da lri Complementar Federal n" 123 /2006 de 14.12.2006).

7.lO - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutençào do úIümo pre-
ço apresentado pela Ucitante, para efelto de ordenação das propostas.

7.11 - Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desis-
tente às penalidades previstâs neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encer-
rada a etapa compeütiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo crltér1o de MENOR
PREçO POR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para ffns de celeridade do processo, será aber-
to o envelope de habütação do licitante vencedor.

& DA IIABILITAçú{O E SEU JT'I,GAMENTO

8.1 - Para habütaçâo neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociâçào com a
Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovzrr, mediante apresentação no ENVELOPE n." 02, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte
ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exÍune correspondentes:

4.r.1 - DocIrMEIyrAÇÂO RELITTTVA À IIâBrLrTAçÃO JI]RÍDrC.&

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutlvo, estatuto ou contrato social em úgor, com suas alteraçôes ou a
respectiva consoüdagào, se houverem, devidamente registrado, em se trataldo de
sociedade comerclal e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus adÍnlnistradores; ou ainda

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
eleição da dtretoria em exercício.

d) No caso de sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se
para a habtlitagão o CNPJ da respectiva empresa.
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Obs: os documentos constantes no ltcm eclma Doderá ser dbDcnsado caso tenha
sldo aprescntado na etaDa dc crcdcnclamento.

8.r.2 - DOCTTME!ÍTAçÃO REL/TTTVAÀ REGI T.ARTDÂDE FISCAL E TRÂBttLHrSTáü

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

b) Prova de inscrlçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relaüva ao
domicfuo ou sede da licltante, pertinente ao ramo de atividade e compaúvel com o objeto
licitado;

c) Certidão Negaüva de Débitos relaüvos a Trlbutos Federais, Dívtda Aüva da Uniào e
Certidão Negaüva de Débito relaüvo à Seguridade Soctal - INSS, emiüda pelo Ministérto
da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda NaclonâI / Recetta Federal do Brasil),
podendo ser apresentada em conjunto ou especÍÍica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos
Gerals, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), eÍniuda pelo órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa [citante, na forma da I,ei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Munlcipal emtüda pelo órgão
competente, da localtdade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da trl.

0 Certiffcado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garanüa do Tempo
de Serviço / FGTS;

$ Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas (CNDT), na forma da lri Federal n" 72.MO
de 07.07.2011.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do ExercÍcio vigente, expedido pelo órgào e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.1.3 - DOCTTMEIrTAÇÃo REr.aTrrrAÀ guÁLIFIcaÇÃo rÉrcmca,:

8.f.3.1 - Atestado dc Capacldade Técnlca, fornecido por pessoa jurÍdica de direito pú-
blico ou privado, declarando que a licttante fomeceu ou está fornecendo satisfatoriamen-
te produtos pertiÍIentes e compatÍveis ao objeto desta ücitação, devendo informar o nÍvel
de satlsfação com a execução dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identiflcação da
pessoa que o está erdtindo, portânto, deverá ser apresentado em papel ümbrado do emi-
tente ou conter razáo social, cNpJ, endereço, telefone e com identificação do stgnatário e
assinatura do responsável legal;
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II - No caso de atestados emiüdos por empresa de iniciaüva privada, não serào conside-
rados aqueles eÍnltidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarlal da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suÍicientes para a
comprovação da qualilicação técnica erdgida e, se possÍvel, indicar com marca texto os
itens que comprovarão as exigências.

8. r.4 - guALrFrcAçÁo ECoNÔMrCO-FINÂi{CETRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlümo exercício social, já exigi
veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Ílnanceira da em-

presa, vedada a sua substitúção por balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser

atualizados por índices offciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta. Devendo vir acomparüadas de cópia dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraÍdo, contendo o número

de registro da Juntâ Comercial, bem como a idenüÍicação da assinatura do titular ou

representante legal da empresa e do contabüsta responsável pela escrituração.

a. l) Quando se tratar de pessoa jurÍdica constituída sob a forma de sociedade anôni-

ma, admitir-se-á a apresentaçáo do balanço patrimonial devidamente registrado,

acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diiirio Oficial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem

cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Aber-

tura ou do ütimo Balanço Patrimonial levantado.

a.3) Somente serão válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do úl-
ümo exercício financeiro.

a.4) Poderão ser edgidas das empresas para confrontação com as Demonstrações
Contábeis, as informaçÕes prestadas à Receita Federal.
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b.) Índice de Solvêncla, calculado em documento anexo ao balaneo patrlmonlal,

devendo ser obrlÉatoriamente assinado oelo contablüsta resoonsável.

b.l) A anáIise da qualificação econômÍco-Íinanceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência ceral (SG)

Onde:

f. SG = AUvo Total > I

2. Passivo Circulante + Passivo Exigível à lrngo Prazo

b.3) Estarão habilltadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado

maior a I (um) no Índice(SG).

c) Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soaJurÍdica;

8.1.4 - Declaraçâo, observadas penalidades cabíveis, de supeweniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo W deste Edital.

8.1.5 - Declaraçâo da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso )OO II do artigo 7' da Constituição Federal (na
forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgào
público, deverão estar no prazo de validade neles preüstos, e todos os demais que nào
conste expressamente seu pr€rzo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta)
dias contados da data de sua emissão.

4.3 - Sob pena de lnabiütação, todos os documentos aprescntados para habiütaçêo
deverão estar:

a) em nome da ltcitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respecüvo;

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
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c) se a licitante for a flIial, todos os documentos deverão estar em nome da Íllial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em origina.l, por
qualquer processo de cópla, autenticado por cartório competente ou pelo PregoeÍro, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

4.4.f - Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio a partir do original até às I l:OO horas do úlümo dia útil que anteceder a
data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legÍveis;

8.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o dteito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário,

8'5 - Com relação à documentação de regularidade Íiscal, sendo a licitante rnlcroem-
presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos
exigidos neste Edital, mesmo que âpresente alguma restrição (art. 43 da Lei Comple-
mentaÍ Federal n'123 /2006 de f4.f2.2OO6).

8.5.f - Sendo a proponente vencedora rrücroempresa ou empresa de pequeno porte, e
havendo alguma restdção na comprovaçáo da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aüso de resul-
tado, prorrogáveis por igual período, a critério da AdministraEão pública, através do pre-
goeiro' para a regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negaüvas ou positivas com efeito de certidão negativa (s
l" do art. 43 da Lei complementar Federal n" t2s /2006 de t4.L2.2oo6 alterado pela lri
Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2Ol4).

a.5.2 - A nào regularizaçào da documentação, no pÍazo concedido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. Bl da Lei Federa-l n.
8.666/93 de 21'06.1993, sendo facultado à Admintstração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classiffcação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-
ção (§ 2' do art. 43 da Ifi Complementar Federal n" t23 /2006 de f4.f 2.2006).

8.6 - Após examlnados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação
das llcitantes, mediante confronto com as condiçõea deste Editai, serâo desqualiÍicados e
não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.
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8.7 - Quando todas as lidtantes forem inabütadas, o Pregoeiro poderá flxâÍ-lhes o prz\zo
de O8 (otto) dias úteis pÍra a apresentação de novos documentos escolmados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Serão odgidos para reapresentâçáo apenas os documentos desqualiÍicados e náo
aceitos;

4.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecldo, de comum acordo.

9. DO RECI'RSO E DA

9.1 - Qualquer lnteressado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data ffxada para
abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, proúdências
ou lmpugnar o presente Editâ], sob pena de decâdência de fazê-lo âdmiÍristrativamente.

9.1.1 - No caso de impugnação a petiçáo deverá ser protocolizadâ no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários pÍrra a perfeita tdentiflcação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a veriffcação da capacidade de
representação do slgnatário, sob pena de não conhecimento.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
MurücÍpio contendo os documentos necessários para a perfeitâ ldenüflcação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possÍvel a veriflcação da capacidade de
representaçáo do signatário, sob pena de não conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será deslgnada nova data para
realJzação do certame, com a devida publlcidade, inclusive das alterações, se houverem.

9.3.1 - Não sendo possível a decisão administraüva pertinente antes da data ÍIxada para
a realização deste Pregão, deverá o impugnante participar norÍnalmente do certame até
que haja o mérito relaüvo a impugnaçào.

?.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita ao Pregoeiro imediatamente após a deilaração do(sj vencedoi(es).

9.5 - A ltcitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a moüvaçâo
consistente que será liÍrúnârmente ava-Iiada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceltâÉo ou náo.

?.9 - A Íalta de manifestação imediata e moüvada da tntenção de interpor recurso pela
lic.itante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro aàJudicâr o obleto
à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitânte terâ o pÍazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razÕes recursais escritas, dirigidas o pregoeiro, e estará disponÍvel às
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demais licitantes classiÍicadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-
razões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vtsta imediata em caÍtório dos autos do Pregão.

9.4 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) Íicarão ir:ümadas a fezê-lo
desde a reunião de realizaçáo deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para anáLlise e p.rrecer, sendo a
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçáo da ücitaçao.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implicâ tão
somente a inva.lidação daqueles atos que náo seJam passívels de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à licitante vencedora, e em
conseqüência homologar o procedimento licltâtório.

lo. DA ATA DE RFI}ISTRO DE PREÇOS

lO.1 - Homologada a licitâção será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculaüvo obrigacional de fornecimento, onde constarào os preços a serem praücados,
com caracterÍstlcas de compromlsso da licitante vencedora, se convocadas, úerem
celebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condiçÕes defln-idas neste edital e
seus urnexos e, se for o caso, com as demais classiffcadas que aceitarem fomecer os
produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificação e os
quantitaüvos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mÍnima de
O3 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de
Registro de Preços.

1O.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igua-l perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra
moüvo justÍficado e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

lO.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras proúdenciará a
imediata publicaçâo da Ata no Diário Oficia] do MunicÍplo.

lO.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

lO.5 - Caso a fomecedora primeira classiffcada, após convocação, não comparecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das coÍünações a ele preüstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificação.
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10.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação paÍa a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as Ucitantes
estarão liberadas dos compromissos assumidos.

lO.7 - A atâ de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2(doze)
meses, a contar da data de publicaçáo de seu extrato.

rr. Dos usu/iRros DAATA DE RrcrsTRo DE pRrços

11.1 - AAta de Registro de Preços será uül2ada pela Secretariâ Municipal de Educação
de Sidrolândia-MS na qualidade de Usuárias da Ata.

ll.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive
aplicação das sanções preüstas neste edital.

I1.3 - As Usuárias da Ata deverão informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a reürada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, confonne o caso, úsando à convocaçáo dos
remanescentes e aplicação das penalidades cabÍveis ao fornecedor faltoso.

ll.4 - Poderá utiliz;r-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de
outros municÍpios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste MunicÍpio.

11.4.1 - As AdesÕes previstas na forma do item acima nào poderáo exceder ao quÍntuplo
do quânütativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

1 f .5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condlçÕes previstas neste edital.

fl.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do
Sistema RegÍstro de Preços, ffcando-lhe facultada a utilização de outros meios para
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitaçÕes, sendo assegurado ao
beneÍlciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condiçÕes.

12. DO FORNECIMENTO, DO I,OCAL DE ENTREGÀ ACEITE E RECEBIMENTO.

12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municlpal de Educaçáo de Sidrolândia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendida, o local para a
entrega, o pÍazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a
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empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o
número de referência da Ata.

f2.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) flcará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior âo seu vencimento.

f2.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de
Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em
local em que estâ indicar, sempre dentro do Município de SidrolâLndia /MS.

12.3.1 - Dcve lndlcar o pÍa:zo de entrega dos produtos, não superlor a O3 (dias) dias
após a solicitaçáo da Secretâria Municipal de Educação de SidrolâLndia-MS.

12.3.2 - O recebimento dos produtos se efeüvará, em conformidade com os au.ts.73 a76
da tri 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Proúsoriamente, para efeito de posterior veriÍicação das especiffcações, mediante
'Termo de Aceite Provisório";

b) Definitivamente, após a veriÍicaçào da qualidade, quantidade, características,
especiÍicações dos produtos, e conseqüente aceitação pela equipe responsável, Íro pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante *Termo de Aceite Definitivo".

12,3.9 - Serão recusados os produtos que náo esteja em perfelto estado e que nào
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para
consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classiffcada(s) em primeiro lugar não receber ou náo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no przrzo de 05 (cinco) dias úteis,
a Administração convocará a segunda classiÍicada para efetuar o fornecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classiÍlcadas, aplicâdas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

f2.6 - A segunda classificada só poderá fornecer à Administragâo quando a primeira
classiÍicada tiver seu regÍstro junta a Ata cancelada.

12.7 - Os produtos, objeto desta licitaçáo, deverão ser entregues acompanhados de notas
Íiscais disüntas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constar o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quanüdade, o valor
total e o local da entrega, além das demals exigências legais.

12.8 - Relaüvamente ao disposto no presente tópico aplicâm-se, subsidiariamente, no
que couber, as disposiçÕes da t€i n. 8.078 de tt/Og/go - Código de Defesa do
Consumldor.
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l2.ro - As despesas relaüvas à entrega dos produtos correrâo por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA

13.1 - As obrigações decorrentes do fomecimento dos produtos constantes do Registro
de Preços serão Íirmadas com o MurúcÍpio de sidroirândia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispÕe o art. 62 da Lei Federal n.. g.666/gs, e será
formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver
obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

13.1.1 - A Ata de Registro de preços (Anexo vI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

13.2 : o prazo pzra a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de oS
(cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - os quanütativos de fomecimento serão os Íixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

f3.4 - A Iicitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

l4.r - o? preços registrados serão fixos e irreajusláveis durante a úgência da Ata de
Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior âo preço praücado no
mercado, o Pregoeiro noüficará a fornecedora com o primeiro menãr preço registrado
para o ltem visando à negociação para a reduçáo de preços . 

"ua 
aàequação ao do

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, quatidade e éspiciffcações.

l4'3 -- Dando-se por infrutÍfera a negociação de reduçao dos preços, o pregoeiÍo
formalmente desonerará a Íomecedora ãm ráaçao ao item e cancélará o seu registro,
sem preJuízos das penalidades cabíveis.

14-4 - Simultancamente procederá a convocação das demais fomecedoras, respeitada aordem de classiffcação üsando estabelecer igual oportunidade de negociação.
Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 791?0-000

Fone/Fax : (067\ 32j2-j4{n
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14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, solicitar nova ucitação para a aqúsição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

r5. DO PAGÂMENTO

Rua São Pauto, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74C0

r5.1 - o pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de go (trinta) dias, contados do
recebimento deffniuvo dos Produtos, após a apreséntação da respectiva documentação
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, co.rfo.-. dlspoe o art.40, inctso
)(IV, a]ínea "a", combinado com o art. 75, inciso II, alÍnea -b-, da Iri n" g.666/g3 e
alteraçôes.

lS.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s)
fomecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigaçoes p*" ão- o sistema de
seguridade social, mediante a apresentação das certidõei llegjtivas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 - ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento
será sustado para que a fomecedora tome as medidas necessárias, pas"unào o pÍazo
para o pagâmento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

15.4 - caso se constate eÍTo ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, o Departamento de
Compras, a seu critério, poderá devoivê-la, para as deüdas correções, ou aôeiá{a.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será desôontado da fatura ou créditos ã>dstentes em
favor da fomecedora.

r5-7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e
forma-l nenhum compromisso que lhe venhã a ser cobiado dlretamente p'or terceiros,
sejam ou não instituiçÕes Ílnanceiras.

15.8 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua excluslva
responsabüdade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 60lo (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante
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16. DAS ÁDMIMSTRÂTTVÁS

16.l - Pelo descumprimento total da obígação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinaÍ o contrato, aceitâr ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos preüstos em lei, deúdamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juÍzo do Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participaç.âo em licitação e impedimento de contratar com
a administração por prazo de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos lncisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulaüvamente.

16.3 - Por atraso injusti-ficado na execução do objeto:

I - Multa moratória de lolo (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em
atraso até o décimo dia;

II - Rescisão untlateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de sen'lço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprlda ou
da totalidade do fomecimento não executado pela fomecedora;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a administração por prazo de até O5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração hiblica
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoüda a reabtlitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem preJuÍzo da

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74m
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rescisão urúlateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
aÍÍ. 77 a 80 da ki Federal n. 8.666/93.

16.6 - Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e
comeümento de fraude Íiscal, acarretará sem prejuízo das demals corninações legais:

I - suspensâo temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Administraçâo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do CertiÍicado de Registro
Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da noüÍicação ensejará também a aplicaçào da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública deste MunicÍpio, enquanto não adimplida a obrigação.

16.8 - Fica garanüdo a fornecedora o direito préúo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, Íto pÍazo de o5 (cinco) dias útets, contados da noüÍicação ou
publicação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do prtncÍpio da proporcionalidade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pÍazo máximo de o5 (cinco) dias úteis da data em que for nôuffcada 

- 
da

pretensão da Administraçào Pública deste MunicÍpio da aplicaçào dá pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no certificado de
Registro Cadastral deste MunicÍpio.

16.lr - competirá a secretaria Municipal de Educação do MurücÍpio de sidrolândia-MS,
na qualidade de detentora da Ata de Registro de preços a ap[ôação das penalidades
preústas no subitem l7.l e seus incisos, e no inclso lll, subitem 17.i.

16.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no sr-bitem 16.g, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e ãepois de decorridos o
prazo de sanção mÍnima de 02 (dois) anos

16.13 - o orgão Gerencrador do sistema de Registros de preços, na quaridade de
responsável pelo controle do cumprimento das oÉrigações relaúvas ao iornecimento
caberá à aplicação das demais penaridades preústas no instrumento de convocaçao.

16.14 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do -Itsouro
do MunicÍpio de Sidroliândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo,964 Cenúo CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74N
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17. DO CANCELI\MENTO DO PREÇO R"EGISTRÁDO

l7.l - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automatlcamente, por decurso do
prazo de ügência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciaüva da
Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

l7.l.l - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo esüpulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justiffcaüva aceitável;

17.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento
de ajuste;

17,1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superlores ao do mercado e não houver
êxito na negociaçáo;

17.1.4 - Der causa a rescisáo administraüva do aJuste decorrente do registro de preços
por motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83;

L7.1.6 - Por razÀo de interesse público, devidamente moüvado.

L7.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classúcação imedlatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditóúo e a ampla defesa do lnteressado, no respectivo
processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da noüflcação ou publtcaçáo.

18. DA

18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da
Secretâria Municipal de Educaçâo de Sidrolândia-MS, usuiíria da Ata de Regtstro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispÕe o artigo 62, da tei Federal n.8.666/93 e
alteraçÕes.

19. DAS FINÂIS

l9.l - serào desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositlvos
legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexêquíveis,
preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotação de valor zero.
19.2 ' É' facultada o pregoelro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

Rua São Paulo,964 Centro CEP;7917G000
Fone/Fax : (067) 3272-74C0
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vedada a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessào
púbtca da licitação.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da
admirristração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em paÍte, a presente
Iicitação, observada as disposições contldas no art. 49 da t€i n. 8.666/93 e arts. 17 e 18
do Decreto Municipal n. f00/2013.

19.4 - Após a apresentação da proposta, náo caberá desistência, sâlvo moüvo Justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes são responsávels pela Íidelidade e legitimidades das informaçÕes e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19.6 - Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reâlizâção do certame na data marcada, a sessão será automaücamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicação ao conhário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
üa de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente.

f 9.4. O desatendimento de exigências formals não essenciais, nào importará no
afastamento da licitante, desde que seja possÍvel a aferiçâo de sua qualificação e da exata
compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão púbtca da licitação.

19.9. As norrnas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que
regem a lei.

f9.fO. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contrataçào.

19.11. Os casos omissos serào resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legistação
ügente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e propostas- eliminadas do certame
Íicaráo a disposição dos licitantes pelo prazo máximo de ls (quinze) dias úteis do
encerramento da [citação, após este periodo seráo destruÍdos.

19.f3. Qualquer ato declaratórlo não apresentado em qualquer fase do tomeio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaração no momento da
sessão.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74m
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19.14. As decisões do pregoeiro seráo consideradas deffnitivas somente após
homologação do procedimento pelo Prefeito Municipal.

19.15, Informacôes ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitaçáo
somente será admitidas por escrito. endereeadas o Pregoeiro, cuio endereco é a
Rua Sáo Paúo. no 964, Centro. CEP 79.17O-OOO, neste Municíplo, até o seÉundo dla
oue anteceder a data de receblmento dos envelopes I e II no horárlo de ThOOmln às
I lh(Xlmin horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunclando de qualquer outro, por mals privilegtado que seja para processa.r as
questÕes resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida administÍaüvamente.

Sidrolândia-MS. 3O de novembro de 2O18.

SILVA SÁIIITOS
Secretário lral de Fazenda, Trlbutação e

'Ge stão estratégica

Rua São Paulo,964 CenÍo CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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PROCESSO ADMTMSTRATTVO N" 2r r9l2or8
PRErGÃO PRTSENCIAL N" 026120T8

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: O obJeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objeüvando o Registro de Preços para aquislção de material per-
manente e material de consumo para atender a ftcretaria Municipal de Educação de
Sidrolândia-MS pelo perÍodo de 12 (doze) meses, com fornecimento parcelado de acordo
com as solicitações oriunda do departamento de compras.

JUSTIFICATM: Á aquisição de Materia.l Permanente e Consumo para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, Escolas Municipais e Centros de Edu-
cação Infantil. As entregas dos produtos serão feitas parceladas, conforme a quantidade
e necessidade da Secretaria Municipal de Educação de SidrolâLndia/ MS.

PRAzlO MÁmtÍO PARA OS FORNBCIMTNTOS: não superior a 3 (três) dias úteis.

ADJT DICAçÃO DO OBIETO: menor preço por item.

PREÇOS RTFERTNCIAIS PARÂ CRITÉRIO DE ACEITÁBILIDADE:

Sob pena de desclassiÍicação os valores deverão respeitar os seguintes preços máxi-
mo para cada ltem.

Rua São Paulo, 964 Cenfo CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74C0

'entilador de parede- ventilador de
para uso em ambiente escolar,
entre 50O e 60O mm, comprimento

de ffxação lsomm (toleÍância +/
ventilâdor de parede, com

no minimo três pás. Base de
parede em aço carbono, deverão

sentar controle de velocidade tipo rotati-
com no mÍnlmo três niveis de veloci-

(baixa, média e alta),
ser tipo controle de parede, volta-

I lov E 220v conforme demanda.

FNDE PRoINFÃNC I,A.

239.00 143.400.oo

de teto- MI) ventiladores
serem acoplados ao teto com lSOw

e 3 velocidades. Caracterísucas:
48 cm, Iargura 23,5cm.

26cm - Conforme Manual do

DESCRIÇÃO VI,R.
I]N.

vLR
TOTAL

MARCA

1 T]N 600

2 UN 400 204.40 81.760,00

3 Conjunto mobitiário para aluno tamanhr
cia-O6 modelo FDE- cor ârrl- inÍlí.â.i, 400 356,30 142.520.OO
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para usuário com estrutura de I,59 m a
1,88m.

4

Conjunto mobiliário para aluno tamanho
cja-O5 modelo FDE, cor verde- indicado
para usuário com estn-rtura de 1,46m a
I.76m.

CONJ. 400 321,90 r28.760,OO

5

Conjunto mobiliário para aluno tamalho
cja-O4 modelo FDE, cor vermelho- indi-
cado para usuário com estrutura de
I,33m a 1,59m.

CONJ. 400 332,54 133.0r6,00

6

Conjunto mobiliiírio para aluno tâmanho
cja-O3 modelo FDE, cor ãmarela- indlca-
do para usuário com estruturâ de I,Igm
a 1,42íI]^.

CONJ. 400 319,70 127.880,OO

7

Mesa acessivel para pessoas em cadelra
de rodas (PCR) MA-O2 modelo FDE, cor
laranja- indicado para usuário em cadei-
ras de roda

CONJ. 150 399.00 59.850.OO

I
Conjunto mobiliário para aluno tâmanho
cja-Ol modeto FDE, cor lalanja- indtcado
para usuário com estrutura de O,93m e
I,l6In

CONJ. 400 308.80 123.520,OO

9

Colchonete para repouso com (4 unida-
des) - (CO3) - colchonete de làmina de
espuma Ílexivel de poliuretâno p.rra uso
infantil, certiÊcado pelo INMErRO e em
conformidade com a noÍrna NBR 13579-l
- dimensÕes: 185 cm: largura 65 cm:
espessura: Oscm. Caracterísücas: reves-
timento em matéria têxdl plastificado,
'atóxico-, ref.'cor.rno", na cor azul reâI.
impermeável, com acabaÍnento em costu-
ra simples e acabamento em cadarço
impermeável: ESPUMA COM DENSIDA-
DE NOMINAL kglM3: D2O. Norma AIINT
NBR 8537- Conforme Manual do FNDE
PROINFÂNCIA

CONJ. 400 3a9.OO r 55.600.oo

lo

Geladeira de uso doméstico FROST FREE
3OOL - linha branca (RF2) - refrigerador
vertical combinado, linha branca, sistema
de refrigeraçáo "FROST FREE-, voltagem
I 1Ov ou 22v (conforme demanda). Deverá
possuir certificado INME-TRO apresen-
tando classificação energética '4" con-
forme estabelecido na portaria n' 20. de
Ol de fevereiro de 2016. Dimensões apro-
ximadas: I76x62x69 cm (Axlr(P) capaci-
dade total; minima de 3OO litros- Con-
forme manual do FNDE PROTNFÃNCIA

UN 30 1.889,OO 56.670.O0

t1

Freezer 41OL horizpntal linha branca -
capacidade 41O litros, dimensões: altura
94 cm, largura 65,3 cm, profundidade
133,2, cor branca, voltagem llov ou
22Ov (conforme demanda) - deverá pos-

UN 2.487,OO 87.045.OO

Rua São Paulo, 9ó4 Cenúo CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-740f
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suir certificado INMSIRO

t2

Fogão industrial de piso 6 bocas, com
fomo 87 litros aproximadamente tarnpa
de aço inox- fogào industrial baixa pres-
são para uso à gás cLP, grelhas de ferro
fundtdo 3Ox3O, 3 queimadores duplos
13OMM e 03 simples 95 MM de baixa
pressâo, gambiarra em aço, bandeja cole-
tora de residuo. dimensões 8OxlO5x83
aprodmadarnente.

UN 30 2.O10.14 30.304.20

Placa de tatame em EVA- (TAl) - tatame
em placas intertravadas de E.V.A (eüleno
- acetato de úntl) com bordas de acaba-
mento confeccionadas em E.V,A ( IOO%) ,

atóxicas, com superficie texturizada,
siliconada, antiderrapante e lavável. Di-
mensões: tamanho das placas 1OOOMM X
IOOOMM, espessura 2OMM. Conforme
manual do FNDE PROINT.ÃNCIA.

LTN 500 26.620.00

t4

Colchonete para trocador de creche -
(CO2)- colchonete para trocador de es-
puma flexivel de poliuretano. dimensões:
comprimento IOOcm, largura 6ocm, es-
pessura O5cm. Características: revesti-
mento em material têxtil plasüffcado,
'atóxico" , ref. corlno", na cor azul real.
impermeável, com acabamento em costu-
ra simples e acabamento em cadarço
irnpermeável; ESPUMÁ COM DENSIDA-
DE NOMINAL kglM3: D2O. Norma ABNT
NBR 8537- Conforme Manual do FNDE
PROII\]FÂNCIA

UN 150 63.05 9.457.50

l5

E!,erço - (ElCl) infanül em mdp com gra-
des na cor branca, nào dobrável, com
rodiáos, comprimento 1200rnm +/-
IOmm, largura 670mm +,/- lomm, altura
das cabeceiras considerando a estrutura
tubular goomm sem considerar o rodízio.
Deverá ter selo do INMETRO. Conforme
manual do FNDE PROINFÂNCh.

CONJ. 50 425.OO 2r.250.OO

16

Colchão infantit em espuma IlexÍvel di
poliuretano para berço. Caracteristicas:
espuma de poliuretano flexível com den-
sidade d 18, integral (tipo simples), reves-
bdo em uma das fases e nas laterais em
tecido jacquard, costurado em matelassê
facolchoado), com fechamento perimetral
tipo viés e corn acabameÍtto da outra face
do colchào plastiffcado. conforme requisi-
tos da norma ABr{T NBR 13579 (parte I e
2), tratamento antialérgico e antiácaro
nos tecldos. Conforme manual do FNDE
PROINFÂNCIÀ

UN. r00 98,O0 9.800,oo

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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17

Cadeira de alimentaçáo - cadeira alta de
allmentaçào infantil dobrável com bande-
ja remoüvel, altura lO5omm +/- somm,
largura 56oÍun +/- 5omm, profundidade
68oÍnm +/- 50mm, proteção lateral mÍ-
nima de I4Omm, medidos do topo da
proteçào lateral à superficie do assento.
A]tura do encosto mínima de 25omm,
medidos na posição vertica.l, ângulo do
encosto mínimo 60'em relação à hori-
zontal (se menor o comprimento mÍnimo
do encosto deve ser de 4OMM), borda
frontal do assento raio mínimo de SMM.
Conforme manual do FNDE PROINFÀN-
clA.

UN. 50 259.00 12.950.OO

ta

Microcomputador com processador x86
com 04 núcleo, 08 üreads com frequên-
cia de no MINIMO 4.2 clIZ E I MB DE
cache, memória padrão de 16 gb, ddr4
24OO Íthz, distribuidas em 2 módulos de
08 gb, ddr4 24o0tÍthz- placa mào com
dipset da mesrna marca do processador
ofertado com 04 slot de memória com
expansào até 64gb com slot de expansão
I x pcle 3.O/2.O x 16 [maxat x 4 mode ),
2x pcle 3.O/2-O Ol disco no estado solido
de no minimo 128 gb sata IIIO, I disco
rígido de I tb sata III 72OO rpm, placâ de
video dedicada de no mínimo 8 gb, gddrs
256 bits, com 02 saidas display port e 02
hdmi e 0I dvd monitor led de no mínimo
24 resoluçáo máxima 192OXIOAO, brÍlho
de 25,O cd/Ín2 contraste (dinâmico)
5O.O00.0O0: I com conectores lx vgal lx
dga/ lx dvv / lx hdmi/lx dispay port,/ 4x
usb 2.O/ entrada de áudio/ saida fone de
ouüdo gabinete atx 4 baias com venüla-
dor 80 cm auxiliar e fonte de alimentaçáo
de no mÍnimo 55O w com certificaçáo 80
plus cateÉoria bronze.

UN. 15 3.499.OO 52.485.OO

19 Monitor 22 polegadas. UN. 20 799.O0 15.980.OO

20

Microcomputador com processador x86
com 04 núcleo, 04 threads com fiequên-
cia de no minimo 3.O ghz e 6 mb de ca-
che, memória padrão de 08 gb, ddr4
24OO Ío}Jlz, placa máe corn chipeset da
mesma marca do processador ofertado
com 02 slot de memória com expansào
até 32 gb com slot de expaÍtsão 1 x slot
pci express 3.O x 16. 2x slots pci express
2.O x l, i disco rígido de 1 tb sata III
72OO rpm, placa de üdeo integrada moni
tor ed de no minimo 21,5', resoluçào
máxima 1920x1080, brilho de 2OO cdlm2
contraste (dinâÍntco) 2O.OOO.0OO: I com

UN. 30 2.885.OO 86.550.OO

Rua São Paulo, 9ó4 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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conectores lx analógico ( rgb ), gabtnete
ab( 4 balas com ventilador 80 cm auxiliar
e fonte de a.limentaçào de no minimo 300

2l Estabilizador 1000 va mono t l5 v.
UN. 40 249.OO 9.960.00

22 Roteador Wireless 'ID- Link Dual Band
90O Mbps Âc90O UN. 20 2l8,OO 4.360.O0

Nobreak Net Winner t3O0 Va Fx - 8 To-
madas - Bivolt - Âutomáüco UN. 50 749.OO 37.450.OO

Conjunto para professor - cjp Ol - creche
III e pré-escola - conjunto para professor
composto por uma mesa retangulâr e
uma câdeira - mesa individua.l com tam-
po em mdp ou mdf, revestido na face
superior em lamtnado melamínico e na
face inferlor em chapa de balanceamento,
palnel frontal em mdf ou mdp, revestldo
nas duas faces em lamlnado melaminlco
bp, montado sobre estrutura tubular de
aço, altura da mesa 76 cm, tampo de
mesa retangular l2O cm x 60 cm, cadeira
tndtúdual empilhável com assento e en-
costo em polipropileno injetado ou em
compensâdo anatômlco moldado, monta-
do sobre estrutura tubular de aço, âltura
do assento da cadelra ao chào 46 cm,
assento da cadeira 40 cm x 43 cm e en-
costo da cadeira 19,8 cm x 39,6 cm. Con-
forme manual do FNDE PROINFÁNCIA.

UN. 50 417,30 20.a65.OO

Máqu,Íla de lavar roupâ capactdade de I I
kg - ltÍrha brancâ - ( mq ) - capacidade de
roupa seca 1l kg, targura máíma 650
mm, profundidade mtudma 680 Írun,
voltagem ll0 v e 22Ov conforme deman-
da, cordâo de altmentâçáo ( rabicho )
cerüffcado pelo INMETRO, com indicaÉo
da voltág-em. Conforme Ínanual do FNDE
PROINFANCIA.

UN. 20 685.OO t3.700,oo

26

Bebedouro elétrico industriâl com duas
tomeiras com capacidade de refrigeração
de no minimo 251/h, para instâlaçào no
plso, altura mâdma I3OO mm, lârgura
mádma 55O mm, profundidade máxima
5OO mm, fomecimento mÍnimo de água
gelada 251/h, duas tomelras em metal
cromado para copo üpo lavatório (ou
siÍntlar). reguláveis e de fácil acionamento
pelos usuários. reservatório de água em
metal resistente, atóxico e de fácil ümpe-
za (poliproptleno ou aço inox), nâo possu-
ir cantos úvos, arestas ou qualquer ou-
tras sa.llências cortantes ou perfurantes
de modo a não causar acldentes, volta-
gem llov e 22Ov conforme demanda-

UN. l0 1.999.OO 19.990.OO

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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a) Manual Descritivo para Aqúsiçáo de Mobllirário e Equipamêntos ko infância -
Tipos B e C (kojeto Versão 2O13);
B) Manual de Orientações Técnlcas/volume O7 - Mobiüário e Eqúpamento EscolaÍ
Educação Infantil;

RENATO LVA SANTOS
de Fazenda, Ttibutação e
estratégica

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-7400

CNPJ/MF: 03.50 1.574l00O I -3 I
certificado pelo INME"IRO. Conforme
manual do FNrDE PROII\T'ÂNCh.
Bebedouro industrial lOO litros aço inox -
modelo tradicional de bebedouro indus-
trial confeccionado em aço inox, com
certificado do inmetro. 03 tomeiras ros-
ca/copo em latão cromado, aparador de
água fiontal em chapa de aço inox com
ralo, capacidade de IOO litros no reserva-
tório, capacidade de refrigeraçào média
de l8O litro/hora, com revesümento ex-
terno em chapa de aço inox, reservatórlo
de água (tanque interno) em pp atóxico
(polipropileno), isolaçáo em epsl gás
ecológico R 134" unidade condensadora,
controle de temperatura da água, fácil
acesso para limpeza, aproximadamente
p.ofundidade 72O ÍnÍn. altura l44O rnrn.
laréura 72o rnm.

UN. 30 3.500,oo loS.ooo.oo

TOTÁL
R$ 1.746.7A7,70
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ÁNEXO II - TORMT'L{RIO PÂI'RONIZADO DE PROPiOSTA

PROCESSO ADMTMSTRATTVO N" 21 19/2Or8
PREGÃO PRTSENCIAL N" 02612018

FORNECEDOR CI'ITPJ/MF

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mats vantajosa para a
adÍntnistraçáo pública, objetivando o Registro de Preços paÍa aquisição de material per-
manente e material de consumo para atender a Secretafla Municipal de Educação de Si-
drolândia-MS, pelo peúodo de 12 (doze) meses, com fomeclmento parcelado de acordo
com as solicitações oriunda do departamento de compras.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79t70-000

I

Venfilador de parede- ventilador de
parede para uso em ambiente escolar,
diâmetro entre 500 e 600 Ínrn, com-
primento do tubo de ffxaçâo IsoÍnm
(tolerância +/- 2,5o/o, venülador de
parede, com héltce com no mínimo três
pás. Base de ffxaçâo à parede em aço
carbono, deverâo apresentâr controle
de velocidade tipo rotâtivo, com no
míntmo tÍês níveis de velocidade (bai-
xa. média e âltâ), acionamento deverá
ser üpo contÍole de parede, voltagem
I IOV E 220V conforme demanda. Cer-
tiftcado pelo INMETRO. Conforme ma-
nual do FNDE PROINFÁNCh.

UN 600

)

Ventilador de teto- Mt) ventiladores
p:rra serem acoplados ao teto com
l3ow de potêncta. e 3 velocidades.
Caracterísücas: comprimento 48 cm,
largura 23,5cm, altura 26cm - Con-
forme Manual do FNDE PROINFÂNCIA

UN 400

3

Conjunto mobiliárto para aluno tama-
nho cja-O6 modelo FDE, cor azul- indi-
cado para usuárlo com estrutura de
I,59m a 1,88m.

CONJ. 400

4

Conjunto mobiliário paÍa aluno tama-
nho cja-O5 modelo FDE, cor verde-
indicado para usuário com estrutura
de 1,46m a 1.76m.

CONJ. 400

5

Conjunto mobitiário para aluno târna-
nho cJa-O4 modelo FDE, cor vermelho-
tndtcado para usuário com estrutura
de l,33m a 1.59m.

CONJ. 400

FonelFax:(067\3272-74m 

/V_

DESCRIÇÃO I]NID VLR. I]N. \rLR
TOTÂL
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PREFEITT]RÀ MT]NICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO ST.IL

CNPJ/MF: 03.501.57,1/0001 -3 I

6

Conjunto mobiliário para aluno tama-
nho cja-O3 modeto FDE, cor amarela-
tndlcado para usuário com estrutura
de 1,19m a 1,42m.

CONJ. 400

7

Mesa acessível para pessoas em cadei-
ra de rodas (PCR) MA-O2 modelo FDE,
cor laranja- indicado para usuário em
câdeiras de roda

CONJ. r50

8

Conjunto mobiliário para aluno tama-
nho cja-Ol modelo FDE, cor laranja-
indicado para usuário com estrutura
de O,93m e I,l6m

CONJ. 400

I

Colchonete para repouso com (4 uni
dades) - (CO3) - colchonete de lâmina
de espuma flexível de poliuretano para
uso infantll, certificado pelo INMErRO
e em conformidade com a norma NBR
13579-l - dimensões: 185 cm: largura
65 cm: espessura: O5cm. Característi-
cas: revestimento em rnatéria têxtil
plasüffcado, 'atóxico", ref. 'corino-, na
cor azul real. impermeável, com aca-
bamento em costura simples e acaba-
mento em cadarço impermeável: ES-
PUMA COM DENSIDADE NOMINAI
kE/M3i D2O. Norma AEINT NBR 8537-
Conforme Manual do FNDE PROIN-
FÂNCIA

CONJ. 400

IO

Gelâdeira de uso doméstico FROST
FREE 3OOL - linha branca (RF2) -
refiigerad or vertical combinado, linha
branca, sistema de refrigeraçào
'FROST FREE", voltagem I IOv ou 22v
(conforme demanda). Deverá possuir
certificado INMEIRO apresentando
classiffcaçào energética'4" conforme
estabelecido na portaria n' 20, de Ol
de fevereiro de 2016. Dimensóes apro-
ximadas: 176x62x69 cm (AxI-xP) capa-
cidade total: mÍnima de 3OO litros-
Conforme manual do FNDE PROIN-
FÂNClA

UN 30

11

Freezer 4loL horizontal linha branca -
capacidade 4lO lirÍos, dimensôes:
altura 94 cm, largura 65,3 cm, pro-
fundidade 133,2, cor branca, voltagem
IlOv ou 22Ov (conforme demanda) -
deverá possuir certiÍicado INMETRO

UN 35

t2

Fogão industrial de piso 6 bocas, com
forno 87 litros aproximadaÍnente tam-
pa de aço inox- fogão industrial baixa
pressào paJa uso à gás GLP, grelhas
de ferro fundido 3Ox3O, 3 queimadores
duplos I3OMM e 03 simples 95 MM de
baixa pressão, Áarnbiarra em aco.

UN 30

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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bandeja coletora de resíduo, dimen-
sões 8OxIO5x83 aDroximadamente.

13

Placa de tatame em EVA- (TA1) - ta-
tame em placas intertravadas de E.V.A
(etileno - acetato de vinil) com bordas
de acabamento confeccionadas em
E.V.A (1OOo/o). atóxicas, com superficie
texturizada, siliconizada. anüderra-
pante e lavável. Dimensôes: tamanho
das placas IOOOMM X IOOOMM, es-
pessura 2OMM. Conforme manual do
FNDE PROINT'ÂNCIA.

UN 500

t4

Colchonete para trocador de creche -
(CO2) - cotchonete para trocador de
espuma flexivel de poliurelano, dimen-
sões: comprimento loocm, largura
6ocm, espessura 05cm. Característi-
cas: revestimento em material têxtil
plastiffcado, "atóÉco", ref. corino-, na
cor azul real. impermeável, com aca-
banento em costura simples e acaba-
mento em cadarço impermeável: ES-
PUMA COM DENSIDADE NOMINAL
kg/I§í3:. D2O. Norma ABNT NBR 8537-
Conforme Manual do FNDE PROTN-
FÂNCIA

UN 150

I5

Eterço - (BCl) infantil em mdp com
grades na cor branca, não dobrável,
com rodiáos. comprimento l2oomm
t/- 1omm, largura 67omm +/- lomm,
altura das cabeceiras considerando a
estmtura tubular goomm sem consi-
derar o rodizio. Deverá teÍ selo do IN-
METRO. Conforme manual do FNDE
PROINFÃNCIA.

CONJ. 50

l6

Colchão infaJ:tül em espuma flexível de
poliuretano para berço. CâracterÍsti-
cas: espuma de poliuretano flexivel
com densldade dl8, integral (dpo sim-
ples), rwestido em uma das fases e
nas laterais em tecido jacquaÍd, costu-
rado em matelassê (acolchoado), com
fechamento perimetral Upo üés e com
acabamento da outÍa face do colchão
plastificado, conforme requisitos da
norma ABNT NBR 13579 [parte I e 2).
tratamento anüalérgico e antiácaro
nos tecidos. Conforme manual do
FNDE PROINFÂNCh.

UN. 50

17

Cadeira de alimentaçào - cadeira alta
de alimentaçào Ínfantil dobrável com
bandeja remoüvel, altura 1O5Omm +/-
soÍnm. largura 56omm +/- 5omm,
profundidade 68omm +/- 5omm, pro-
teÇão lateral mínima de l4ornm. medi-

UN. 50

Rua São Paulo, 9fl Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74$
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dos do topo da proteçáo lateral à su-
perficie do assento. Altura do encosto
mínima de 250mm, medidos na posi-
çáo verucal. ángulo do encosto minimo
60' em relaçâo à horizontâl (se menor
o comprimento mínimo do encosto
deve ser de 4OMM), borda fiontal do
assento raio mÍnimo de 5MM. Confor-
me manual do FNDE PROINFÂNCIA.

l8

Microcomputador com processador
x86 com 04 núcleo, 08 threads com
frequência de no MINIMO 4.2 GÍ12 E I
MB DE cache, memória padrão de 16
gb, ddr4 2400 mhz, distribuidas em 2
módulos de 08 gb, ddr4 24O0mhz.
placa mão com dipset da mesma mar-
ca do processador ofertado com 04 slot
de memória com expansão até 64gb
com slot de expansão I x pcle 3.O/2.O
x 16 ( mâxat x 4 mode ),2x pcte
3.O/2.O 01, disco no estado solido de
no mÍnimo 128 gb sata III0, I disco
rígido de I tb sata III 72OO rpm, placa
de vÍdeo dedicada de no minimo 8 gb,
gddrs 256 bÍts, com 02 saidas display
port e 02 hdmi e Ol dvd monitor led de
no minimo 24 resoluçào máxima
I92OXIO8O, brilho de 25O cdlm2 con-
traste (dinâmico) 5O.OO0.OOO: I com
conectores lx \/Éa/ lx d,Éa/ lx dr.vil lx
hdmi/lx dtspay port/ 4x usb 2.O/
entrada de áudio/ saída fone de ouvi-
do gabinete atx 4 baias com ventilador
80 cm auldliar e fonte de alimentação
de no minimo 55O w com cerü_ficaçào
80 plus categoria bronze.

UN. 15

l9 Monitor 22 polegadas. LTN. 20

20

Microcomputador com processador
x86 com 04 núcleo. 04 threads com
kequência de no minimo 3.0 ghz e 6
mb de cache, memória padrão de 08
gb, ddr4 2400 Ínlrz, placa mãe com
chipeset da mesma marca do proces-
sador ofertado com 02 slot de memória
com expânsâo até 32 gb com slot de
expansáo I x slot pci express 3.O x 16,
2x slots pci express 2.0 x l, I disco
rígido de I tb sata m 72OO rpm, placa
de údeo integrada monitor ed de no
mínimo 2l .5". resoluçáo máxima
192Ox1O80. brilho de 2OO cd/m2 con-
traste (dinâmico) 2O.OOO.O00: I com
conectores lx analógico ( rgb ), gabine-
te â& 4 baias com venülador 80 cm
auxiliar e fonte de alimentacâo de no

UN. 30

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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minimo 3OO w.

2T
Estabilizador lOO0 va mono I 15 v.

UN. 40

Roteador Wireless Tp- Link Duâ] Band
900 Mbps Ac9OO

UN. 20

Nobreak Net Winner l30O Va Fx - 8
Tomadas - Bivolt - Automáüco UN. 50

24

Conjunto para professor - cjp Ol -
creche III e pré-escola - conjunto para
professor composto por uma mesa
retangular e uma cadeira - mesa indi-
üdual com tampo em mdp ou mdl
revestldo na face superior em larnina-
do melamínico e na face inferior em
chapa de balaÍlceamento, painel fron-
tal em mdf ou mdp, revestido nas duas
faces em laÍninado melaminico bp,
montado sobre estrutura tubular de
aço, altura da mesa 76 cm, tampo de
mesâ retangular 120 cm x 60 cm, ca-
deira indiüdual empilhável com assen-
to e encosto em polipropileno injetado
ou em compensado anatômico molda-
do, montado sobre estrutura tubular
de aço, altura do assento da cadeira ao
chào 46 cm, assento da cadeira 40 cm
x 43 cm e encosto da cadeira Ig,8 cm
x 39,6 cm. Conforme manual do FNDE
PROINFÂNCIA.

UN. 50

MáquiÍra de lavar roupa capacidade de
ll kg - Iinha branca - ( mq I - capaci-
dade de roupa seca I I kg, largura
máxima 650 mm, profundidade máxi-
ma 680 mm, voltagem I l0 v e 22O v
conforme demanda, cordão de alimen-
tação ( rabicho ) certificado pelo IN-
METRO, com indicaçâo da voltagem.
Conforme manual do FN'DE PROIN-
FÂNCIA.

UN. 20

26

Bebedouro elétrico lndustrial com
duas torneiras com capacidade de
refrigeração de no minimo 251/h, para
instalaçào no piso, altura máxima
1300 mm, largura máxima 550 mm,
profundidade rruixima 5O0 mm. forne-
cimento mÍnimo de água gelada 251lh,
duâs tomeiras em meta.l cromado para
copo tipo lavatório (ou similar ), regu-
láveis e de fácil acionamento pelos
usuários, reservatórlo de água em
metâl resistente, atóxico e de fácil
Iimpeza ( polipropileno ou aço inox ),
não possuir cantos vivos, arestas ou
qualquer outias saliências cortantes
ou perfurantes de modo a náo causar

UN. 10

Rua São Paulo, 964 Centro CEP; 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74!0
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acidentes, voltagem llov e 22Ov con-
forme demanda, certificado pelo IN-
METRO. Conforme manual do FNDE
PROINFÂNCIA.

27

Bebedouro industrial 10O litros aço
inox - modelo kadicional de bebedouro
industrial conÍeccionado em aço inox.
com certiffcado do inmetro, 03 tomei-
ras rosca/copo em latão cromado,
aparador de água frontal em chapa de
aço iÍrox com ralo, capacidade de lO0
Iltros no resewatório, capacidade de
refrigeração média de l8O titro/horâ,
com revestimento extemo em chapa de
aço inox, reservatório de água (tanque
intemo) em pp atóxico (polipropileno),
isolação em epst gás ecológico R 134.
unidade condensadora. conkole de
temperatura da água, fácll acesso para
limpeza, aproximadamente profundi-
dade 72O mm, altura 1440 mm, largu-
Ía 72O Il}trn.

UN. 30

TOTAL R$

TOTAL GER.AL DA PROPOSTA
- VÂLIDADE DA PROPOSTA
. LOCALE DATA
- TELEtrONE: BÂNCO: AG:_ CC:

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATI'RÂ DO
REPRESENTAI\ITE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo,9fl Cenro CEP: ?917G.000
Fone/Fax : (06'1) 3272-74{0
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ÁNEXO m

DECLTRÀçÃO DE IIABILITAÇÃO

(Nome

no situada
completo) declara, sob as penas da ki, nos
termos do Inciso vII, art. 4'da I,ei Federal n" lo.s2o /2oo2, que cumpre plenamente os
requisitos da habilitaçáo exigidos no Edital de pregão presenclal f 0/26/20,f.,
autorlzado pelo Processo Administrâüvo n" 2Í-Irg/2Ot.g.

Por ser expressa manifestação da verdade, flrmo o presente.

de 2O18.

cidade estado

Carimbo do CNPJ/MF e asslnatura do
Representante legal da cmpÍêsa

Rua São Paulo, 9ú CenÍo CEp: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400

da Empresa) CNPJ/MF

(endereço

de
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ANEXO TV

DECI.ARÂÇ-IO DE FATIOS SI'PERVENIEITÍTES IMPEDITTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabÍveis, a inodstência de fatos que impeça
a nossa empresa de participar de Iicitações públicas, e compromete-se informar a
qualquer tempo, sob as penas da ki, a odstência de fatos supervenientes impediüvos da
sua habiütação, na forma determinada no § 2', do art. s2 da tri Federal n. g.666/g3.

-MS. _/--/

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZAO SOCTAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 Cenro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-74C0
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ANEXOV

DECL/IRÂçÃO NOS IERMOS DO TNCTSO mU DO.âRTIG.TO 7" DÂ CONSTITTTIçÁO
FEDERÂL

PÍegão Presenclal no 26 /2018
Processo Ádmlnlstratlyo no 2ll9 /2O18

inscrito no CNPJ/MF sob o
n"................... ......., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Idenüdade

no................... e do CPF/MF n" ................. DECLARÀ pâra
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n"8.666, de 2l de junho de 1.993,

acrescido pela I.ei n'9 .854, de 27 de outubro de l.9gg, que não emprega menor de de-

zoito anos e trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

aÍros.

Ressalva: emprega menor, â partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representaÍrte legal da empresa

(Observaçáo: em caso afirmaüvo, assinalar a ressalva acima)

ÂNtxo vI
Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000

Fone/Fax : (067) 3272-7400

de
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ATÂDE REGISTRO DE PRECOS N' 2018

dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua São Paulo, no 964, Centro, SIDROIÁNDLA-MS -MlS, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.. 000406049
SSP/MS e CPF n." 519.593.99f -87, residente e domictliado na Rua Alagoas, l8t, Centro,
SIDROIÁI{DIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
, na cidade , doravante denominada Contratâ-

brasileiro, porLador(a) do RG n.'do, representada neste ato por
eÍnitida pela SSP/_, e do CPF n.. nos termos nos

termos da Lei n" 10.52O, de 17 de julho de 2OO2, I-el n" 8.078, de I I de setembro de
f99O (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n" l2S de 14 de Dezembro
de 2o06, Decretos Municipais n's loo/2013 e lor/2ols ambos de e, subsidiariamente,
pelâ Iri n" 8.666/93 e alteraçÕes posteriores todos representados conforme documento
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, con-
forme decisào exarada no Processo Administrâtivo n' 2]-]^g/2ota e HoMor.oGN)a nos
autos, referente eo Prêgão Presencial N" O26l2OfB - RDGISTRO DE PREçOS, conso-
ante as seguintes cláusulas e condições:

r. CIÁU§,I.A PRIMEIRÂ - DO OB'ETO

l.l O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa pára a
administração pública, objeüvando o registro de preços para aquisiçáo de material per-
manente e material de consumo para atender a secretaria Municipal de Educação de
sidrolândia-Ms, com fomecimento parcelado de acordo com as solicÍtações oriunda do
d epartamento de compras.

2. cI.Áus[IIÂ SEIGITNDA - DA ATA DE RtcrSTRo DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro é o documento únculativo obrlgacional de fomeclmento,
onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da
licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas
condiçoes deflnidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais
classiÍicadas que aceitarem fomecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a
ordem de classiffcação e os quanütativos propostos.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: ?9170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74C0
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2.2. O pregoeiro convocará formalmente à fornecedora, com antecedência mÍnima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for sollcitado pela fornecedora convocada, desde que ocoÍTa
moüvo justificado e aceito pelo pregoeiro.

2.3. colhidas as assinaturas, a secretaria Municipal de Administração proúdenciará a
imedlata publicação no Diário OÍlcial do MunicÍpio.

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Âta de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. caso a fomecedora primeira classúcada, após convocação, não comparecer ou recusar
assina-r a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das cominações a ele previstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classiffcação.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das proposras, sem que haja
convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fornecimento as licitantes
estarão liberadas dos compromissos assumldos.

2.7. Aat, de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de l2(dozel meses, a
contar da data de publicação de seu extrato.

3. CIÁUSUI,A IERCERA . Dos UsUÁRIos DA llJTA DE RDGISTRo DE PRTços

3-1. A Ata de Registro de Preços seni utilizada pela secretaria Municipal de Educação de
Sidrolândia-MS.

3.2. cabeÉ a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edital.

3.3. A usuária da Ata deverí informar ao órgão Gerenclador do Sistema de Registro de
Preços, do não comparecimento da fomecedora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e
aplicação das penalidades cabÍveis ao fomecedor faltoso.

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 791 70-000
Fone/Fax : (067) 32'12-74{0
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3.4. Poderá utllizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de
municÍpios que não tenha pardctpado do certâme, mediante prévia consulta ao
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Atâ de Registro de Preços, na
forma do Anoco M, nas condiçÕes previstas no Fjdital de Convocaçáo.

3.6. O Murúcípto de Sidrolândia não se obriga a ffrmar contrataçÕes oriundas do Ststema
Reglstro de Preços, flcando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de
item, respeitada a legislação relatlva às licitações, sendo assegurado ao b€neficiário do
Registro de Preços preferêncÍa em igualdade de condições.

4. cl.riust Lr\ gUARTA - rx) FoRNEcrIr,ÍtNTo, rrcÂL DE ElITRrcA, AoEITE E
RECEBIMEITTO.

4.1. A Ata de Registro de Preços será utillzada para aqdsição do respecüvo obJeto pela Se-
cretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-Ms.

4.2, Cada aquisiçáo dos produtos deveÉ ser efetuado mediarte solicitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do material, a quanüdade pretendlda, o Iocal para a entrega,
o pram, o carlmbo e a asslnatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa
contratada, devidamente autorlzada pela autoridade superior, contendo o número de
referência da Ata.

4.3. A(s) fomecedora(s) classiÊcada(s) flcara (ão) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocorrerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a soücitação da Secretaria
Muúcipal de Educa@o de Sidrolândia-MS, mediante requisição ocpedida pelo contratante.
respeitando-se o limite da quanüdade soltcitada. Os produtos devem estar acondldonados
adequadamente, de forma a permtür completa segurança durante o transporte.

4.4.1. O prazo de entrega será de 3 (três) dias úteis, confoÍne solicitação da Secretaria Mu-
rücipal de Educação de SidrolâLndia-MS.

4.4.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a T6 da
Ifi 8.666/93, mediante recibo, nos seguiÍltes termos:

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : <067) 3272-7400

outros
Orgáo
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriffcação das espectffcações, mediante *Termo

de Aceite Proúsório";

b) Deffnitivamente, após a verlflca@o da qualidade, quanüdade, caracterÍsticas,
especiÂcaçóes dos fomecÍmento, e consequente aceitaÉo pela equipe responsável, íro pÍazo
rniÉmo de 05 (cinco) dias, mediante *Termo de Aceite Deffniüvo'.

4.4.3. Serao recusados os produtos que não atendam as especificaçoes constantes neste
edital e/ou que não estejam adequados pÍrra o consumo.

4.5. Caso a(s) fomecedora(s) classiflcada(s) em prlmeiro lugar não receber ou não retirar â
nota de empenho ou lnstrumento equivalente, no prazo de 05 (cÍnco) diâs úteis, a
Administ"açáo convocará a segurnda classiffcada para fomecer o obJeto desta licitaçáo, e

asslÍn sucessivâmente quanto as deÍnais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4.6. A segunda classificada so podeÉ fomecer à AdministraÉo quando a primeira
dasslffcada tiver seu registro junto a Ata câncelada.

4.7. Os produtos de notas flscais distÍrtas, ou seja, de acordo com a ordem de uüllzação,
dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços, o fomecimento, o valor
urútárlo, a quanfldade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legats.

4.8. Relaflvamente âo disposto no presente tópico, apltcam-se, subsldiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n' 8.078 de I I /O9,r9O - Códtgo de Defesa do Consumidor.

4.9. As despesas relaüvas à entrega dos Ínâteriais correrão por conta exdusiva da detentora
da ata.

5. cr.riusut gunmA - DA coMTRATAçÃo

5.f. As obrtgações decorrentes da enhega dos produtos constântes do Registro de Preços
será ffrmado com o Município de Sidrolândia, observada as condlções estabelecldas neste
edltal e no que dispõe o art. 62 da L,ei Federal n". 8.666/93, e será formallzada através de:

a) Notâ de empenho ou documento equivalente, qualdo a entrega não envolver obrigaçÕes
futuras;

Rua São Paulo, 9ú Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74C0
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b) Nota de empenho ou documento equlvalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigaçÕes futuras.

5.1.1, A Ata de Registro de heços (Anexo M) é parte integrante do Edital de Convocaçào,
cujas condiçÕes deverão ser mantidas na sua integralidade.

6.2. O pram para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)
dias úteis, contados da convocaçâo.

5.3. Os quantitaüvos dos produtos seráo os ffxados em nota de empenho e/ou contrato e,

observarão obrtgatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de preços.

5.4. A licitante vencedora não podeÉ subcontratâr sub empreitar, ceder ou transfertr, total
ou parcialmente o objeto da presente ücitaçao.

6. cLiusur.a sExra - Do pREço E RwrsÃ,o

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praücado no mercado,
a Comissão de Licitação noüficará a fomecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item üsando a negociaçáo para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiffcações.

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuíz-s das pena-lidades cabíveis.

6.4. simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classiffcação úsando estabelecer igua-l oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a prefeitura
Municipal de sidrolândia, solicitar nova licitação para o fornecimento, sem que caiba
direito de recurso.

7. CLÁUST,LI\ sÉ:rn'ÍA - Do PAGAMTNTo
7.1. o pagamento, decorrente dos produtos desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

Rua São Paulo,964 CenÍo CEP: 79170-000
Fone/Fâx : (.067) 3272-74C0
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recebimento definiüvo do fomecimento após a apresentaçáo da respectiva documentação
ffscal. deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
)CV, alínea'a", combinado com o afi. 73, inciso II, alÍnea'b", da lri n" 8.666/93 e

alteraçÕes.

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigaçÕes pzrra com o sistema de seguridade
social, medialte a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado p€rra que a fornecedora tome as medldas necessárias, passando o przrzo pnra o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na notâ flscal/fatura, a Secretaria Municipal
de Educaçâo de Sidrolândia-MS a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como nào
apresentada, para Ílns de atendimento das condiçÕes contratuais.

7.6. Na pendência de liquidação da obrlgação financeira em I'irtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos q.lstentes em
favor da fornecedora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
nào instituiçÕes Íinanceiras.

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabüdade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de Juros de 60lo (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (06'7) 3272-'74C0
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8. CL(USULT\ OTTAVA - DAS SAr{çOES ADMTMSTRÂTwAS

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assurrüda, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitâr ou reürar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos preüstos em lei,
deúdamente tÍrformados e aceitos, ÍIcará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do
Slstema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1O9ô (dez por cento) sobre o valor constantc da nota de empeaho e/ou
contrato;
II - Cancelamento do preço reglstrado;
III - Suspcnsão temporárla de particlpaçâo em llcltação e lmpedlmento de contratar
com a admlnlstração por pra:zo de até O5 (clnco) anos.

4.2. As sanções preústas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injusüncado na execução do obJeto:

I - Multa moÍatórla de l% (um pot cento), por dla útll, sobre o valor da pÍestação
em atraso até o déclmo dla;
II - Resclsão unllateral do contrato se for o caso, aÉs o déclmo dla dc atraso e,
III - Cancelamento do pÍcço regtstÍado.

8.4. Por lnexecução total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de
prestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de I Oolo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte nào cumprida ou
da totalidade do material entregue pela fomecedora;
III - Suspensão temporária de participâçào em ltcitação e impedimento de contratar com
a adÍrünistração por pr.uo de até O5 (cinco) anos;
IV - Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
Munlcipal, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabiütâção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções preústas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuÍzo da
rescisão unllateral do üxstrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art. 77 a 80 da I,el n. 8.666/93.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-74[0
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8.6. Apresentação de documentação falsa, náo manutenção da proposta e cometlmento
de fraude flscal, acarretará sem preJuÍzo das demals coÍrúnaçÕes legals:

I - suspensão temporária de participaÉo em licitaçáo ou impedimento de contratar com
a Administração de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do CertlÍlcado de Regtstro
Cadastral deste MunicÍpio.

8.7. A empresa que não recolher as multâs tratâdas nos inclsos anteriores \o prazo
márdmo de 05 (cinco) dias úteis contados da noüÍlcação ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com â Admlnlstração Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigaçâo.

8.8. Ficâ garantido a fomecedora o dlrelto préüo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos da noüÍIcação ou
publicação do ato.

4.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, medlante aplicaçào do princípio da proporcionalidade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo mâdmo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.

8.1O. As penalidades apücadas serão, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado de
Registro Cadastral deste Município.

8.11. Compeürá a S€cretaria Municipal de Educa@o de Sidrolândia-MS, na qualidade de
Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades preústas no subitem
9.1 e seus iÍrclsos, e no lnciso lll. subitem 9.3.

8. f 2. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabllltação ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo
de sanção mÍnima de 02 (dols) anos.

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprlmento das obrigações relaüvas ao fomecimento
caberá a aplicação das demals penaltdades prevlstas no instrumento de convocação.

Rua São Paulo,9l CentÍo CEP: 79170-000
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8.14. As importiâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
MunicÍpio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. clÁusur.aNoNA-Do CâNCELAMTNTo Do pRtço REGrsrRÁDo

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaücamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciatjva da
Prefeitura Municipal de Sidroliândia /MS quando:

L1.1. A licitante nào formalizâr o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
retirar o instrumento equivalente no prazo esüpulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem Justiffcativa aceilável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hlpóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentâÍem-se superiores ao do mercado e náo houver
êxito na negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados to aÍt.77 e seguintes da Lei Federal n.. 8.666/93;

9.1.5. Por razão de interesse público, deúdamente moüvado.

9.2. Cancelado o Registro de Freço induzirá na convocâção da fornecedora com
classificação imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respecüvo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

ro. crÁusul.t\ DÉcnua - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA

lo.l. As despesas decorrentes dos produtos da presente licitação correrào a cargo da
secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da tei Federal n'8.666/93 e
alteraçôes.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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r r. cLÁust r"a DÉCMA pRnr,ERA - Do pREço REcrsrRADo

ll.l. Considerando tratar-se de julgamento de ücitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classiffcação das
empresas conforme abalxo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim registra-
dos:

12. CL/{USULA DÉcmA SEGT]NDA - DA PI,,BLICIDADE

12.f. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do
MunicÍplo, conforme o dlsposto no art. 61, parágrafo úrüco, da Lei Federal n.'8.666/93.

r3. cl,Áusull\ DÉcn a rERçErRA - DAs Drsposrçôrs FrNArs

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demals disposições constantes da I,ei
n."IO.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n."f01/2013, da ki Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais nonnas aplicáveis à espécie.

14. CLÁuSt,Il\ DÉCn{A gUÁRTA - Do FORo

14.1. Fica eleito o foro da cidade de SidrolâLndia, Estado de Mato Grosso do Sul, renun-
ciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seJa para processar as questôes re-
sultantes desta licitagio e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de AraúJo Âscoli
Prefeito Munlclpal

DETENTORÂ DÂ ATA

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
Fone/Fax : (06'1) 3272-74í&
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âNEXO vII - MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO ADMIMSTRÂTIVO N" _/2Or8
PROCESSO ÁDMIMSTRÂTIVO N" 

-/20T8
O MUIirICÍHO Dt SIDROLÂIIDIA-M/S - MS, situada a Rua São Paulo, no 964, Centro,
SIDROLANDIA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, I|IARCEI,O DE
ÁRÂÚJO ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n.'000406049 SSP/MS e CPF n."
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, l8t, Centro, SIDROIÁNDLA-
M/S - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

estabeleclmentocom
na cidade

na
dora-

PAGAMENTO: Dá-se a este
).

denominada Contratado, representada neste ato por
identidade tipobrasllelro, portador da carteira de

RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n.' . , pactuam o
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologaçào do pro-
cesso de Prcgão Presenclal N" 0261201& REGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
Lei Federal N.'8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condiçÕes que
se enunciam a seguir:

cLÁusul"a PRIMEIRÂ - OEIBTO: Seleçào da proposta mais vantajosa pzra a
administração pública, objeüvando o registro de preços para aquisição de material per-
manente e material de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educação de
Sidrolândta-MS, com fomecimento parcelado de acordo com as solicitaçÕes oriunda do
departamento de compras

CLÁUSULA. SEGUNDA - REGIME DE E)(ECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado
por execuçáo indireta.

cl,/iusulA TERCETRA - Do pRtço E coNDIçoEs DE
contrato o valor global de R$ í

§ 1" - O pagâmento, decorrente da aquisiçáo dos produtos objeto desta licitaçâo, será
efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento deÍinitivo dos produtos, após a
apresentaçào da respectiva documentação ffscal, de!'tdamente atestada pelo setor
competente, conÍorme dispõe o art. 40, lnciso )(tV, alínea .a", combinado com o art. 73,
inclso II, alÍnea -b", da lri n" 8.666,/93 e alterações.

Rua São Paulo,9ó4 Centro CEP: 79170-000
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§ 2" - O crltério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso )« do Art.
4O, da Lei Federal N".8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data
dos reajustes deterrrünados pelo órgão competente do Govemo Federal, ou da vâriaçào
efetiva do custo da produção e preços atuals de mercado local ou regional, mediânte pes-
quisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigaçóes decorrentes
da legtslação trabalhlsta, flscal e preúdenciária a que sujeito.

§ 4" - Caso se faça necessária à reüficação de fatura por culpa do Contratado, o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5'- Não serão quitadas as notas Íiscais apresentadas sem a Requisiçào de Compra;

cL{usuLA guÂRTA - o PRÁZO: O prazo de ügêncla do presente Contrato será de
l2(doze) meses.

PARÁGR.âFO ÚIUCO: Havendo interesse da AdÍninistração, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçâo pertinente;

II - Havendo sa-ldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CL(USULA gUNTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquislçÕes dos produ-
tos da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de Educação de Sidro-
lândia-MS, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elemen-
tos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, obsewada as condições estabelecidas neste edita-l e ao que dispõe o arligo
62, da Lei Federal n"8.666/93 e alterações.

clliusulA sExTA - DA FISCÂLIZAÇÃO: Cabe ao ContÍatante, a seu critério e através
da Secretaria Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalizaçào
de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o Contretado declara aceitar,
lntegralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem
adotados pelo Contratante.

Rua São Paulo,9& CenÍo CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400 z
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PÁRÁGRAFO ÚfUCO - O Contratado permitlrá e oferecerá condiçÕes para a mais am-
pla e completa Ílscalização, durante a úgência deste Contrato, fomecendo informaçÕes,
propiciando o acesso à documentaçâo pertinente e atendendo às observações e exigên-
cias apresentadas pela fiscalização.

CL/{USUI"a SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRÂTADO: Constituem obrigaçÕes
do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, no prÍrzo proposto, mediante Re-
quisição de Compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edita.l e da
Ata de Registro de Preços;
II - Manter, durante a execução do Conúato, todâs as condiçôes de habilitação e qualtÍi-
cação edgidas na llcltação que deu origem a este ajuste;
III - Assumir, com exclusividade, todos os enc€rrgos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições deúdas à Preüdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trâ,Írsito,
e outras despesas que se ffzerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabüdades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuÍzos que seJam causados ao ContÍatente ou a terceiros;
V - Apresentar, quando solicitado pelo ContÍatante, a comprovaçào de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigaçÕes trabalhlstas, pre!,ldenciários e Íiscals;
VI - Responder perante o ContÍâtante e terceiros por eventuais prejuÍzos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissáo, na conduçào do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por erros relaüvos à execuçáo do objeto deste Contrato;
VII - Responsabllizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elabo-
ração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contratante;
VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
Íizerem, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;
IIX - Instruir o fomecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais corresponden-
tes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição);
X - Cumprir todas as leis e posturas federás, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infraçÕes a que houver dado causa;
XI - Não transferir em hipótese alguma este instmmento contratual a terceiros.

CI.ÁUSUI"A OITAVA - DAS OBRIGAÇOPS OO CONTRATANTE: CONStitUCM ObrigAçôES
do Contratante:

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79t70-000
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I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;
II - Fomecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informaçôes que
se ffzerem necessários aos materials:
II - Proporcionar condiçÕes para a boa consecução do objeto deste Contrato;
IV - Noüflcar, formal e tempesüvamente o Contratado sobre irregulaídades observadas
no cumprimento deste Contrato;
V - NotiÍicar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizan o presente Contrato através do Órgão competente;

CL(USUI.A NONA - Do II)CAL DE ENTRTGÀ Do ACEITE, E RECEBIMEDITo Dos
PRODUTOS: Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a solicitação
da Secretaria Municipal de Educagào de Stdrolándia-MS, mediante requisição expedida
pelo contratánte, respeitaldo-se o limite da quanüdade solicitada. Os produtos devem
estár acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

§ 1" - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Contrato, con-
forme os quantitativos e especiffcações descritas na Proposta, sendo de sua inteira res-
ponsabilidade a subsütuição uma vez que não esteja em conformidade com as referidas
especiffcaçÕes.

§ 2o - O recebimento dos produtos se efeüvará em conformidade com o art. 76 da l,ei Fe-
deral n'. 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável
pelo Órgão competente, após a veriflcação da qualidade, quanüdade, característlcas e
especiÍicaçáo do produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utili-
zação normal, úer a se constatar fatos supervenientes que o tome incompatível com as
especiÍicações, proceder-se-á a substituição, no prazo máximo de OS (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo órgão.

§ 4" - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constântes no
Pregão Presenclal n" 026/2018 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a
contratada proceder à subsütuiç.ào na forma dos ss 1" e 2'desta cláusula, no prazo má-
dmo de O3 (três) dias úteis, contado da comurúcação.

§ 5o - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminatlva para a efeüvação do seu fornecimento.

Rua São Paulo,9& Centro CEP: 79170-000
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§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsldiafiamente, as
disposições da I.ei Federal n' 8.O78,r90 - Código de Defesa do Consumidor.

clÁusIII"A DÉCIMA - DÂs sAtIÇÔEs ADMTMSTRATwAS: Nos termos do art. 86 da
I,ei Federal n' 8.666/93, flca estipulado o percentual de O,5olo (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injusüffcado do forneci-
mento do objeto deste Contrato, até o limite de 2olo (dois por cento) do valor total do con-
trato.

PÂRÁGRÁFO ÚIltICO - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
ranüdas a préúa defesa, a Admlnistração poderá apücar o Contratado âs seguintes san-
çÕes:

I - Advertência por escrito, quando o Contratado praticar irregularidades de pequena
monta;
II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no przrzo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial:
III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não preüsta nos subitens ante-
riores, será apücada multa de 2olo (dois por cento) sobre o va-lor total do fomecimento,
acumulável com as demais sançÕes, inclusive rescisáo contratual, se for o caso;
fV - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas Junto ao Orgào competente no
prazn de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante.

CL(USULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA RTSCISÃO: A resctsão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a )CI e XVII do art. 78 da tri Federal n. 8.666/93;

II - arnigável, por acordo entre as partes, reduzida a te[no no processo da licitação, des-
de que haja conveniência para a Administração.

UI - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ f" - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 77 da tei Federal n" 8.666/g8.

§ 2" - A rescisão admlnistraüva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autorldade competente.
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CL/{USULA DÉ)CIMA SEGT NDA - Fica o presente contrâto, para todos os efeitos de Direi-
tos vinculados ao Edital do Pregão kesenclal n" 0l2í3/2íJ18 - Reglstro de Preços.

CL/{USULA DÉCIMA TTRCEIRA - Aos casos orIússos neste lnstrumento, por ocasião da
execuçáo do objeto, serão aplicáveis a Ijgislâção pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso )(II do Art. 55 da Lei n'. 8.666/93, em sua atual redação.

CL/{USuLA DÉCtruA gUARTA - DÂS ÁLTtRÂçÕsS: O presente Contrato poderá ser
alterado, nos c;rsos preústos na legislação pertÍnente, para ajuste de condições
supervenientes que impüquem em modiffcações.

PÂR/(GRÂFO úVfCO - Qualquer alteração nas condições ora esüpuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Adlüvo, devidamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

cLÁusuLA DÉcut[A gt rNTÂ - DA pt BrJcÂglo I}o coNTRATo: Dentro do prazo re-
gulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente contrato,
na imprensa offcial do Munlcípio.

CLÁUSUI A DIÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de
Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui Íicou estipulado Íir-
mam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia -MS, _ de _ de

Marcelo de âraújo Âscoü
Prefeito Munlclpal

CONTRATADA
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